| CAMARA MUNICIPAL DE
EyLEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAGAO N° 798 / 2024
Implementacao de Cursos Técnicos Municipais.

O Vereador que esta subscreve,

Considerando a importancia de qualificar a mao de obra local, proporcionando a populagao
oportunidades de formagéo técnica e profissionalizante, e a crescente demanda por profissionais
capacitados em diversas areas de atuagao no mercado de trabalho;

Considerando que a oferta de cursos técnicos municipais pode ajudar a reduzir o desemprego e
melhorar as condigbes socioecondmicas da cidade, além de contribuir para o desenvolvimento das

empresas e industrias locais;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine ao Setor Competente da municipalidade que:

Estude a viabilidade de implementar cursos técnicos municipais em areas estratégicas como
tecnologia da informacéo, eletrénica, administragao, turismo, agroindustria e saude, de acordo com as
necessidades e tendéncias do mercado local e regional;

Crie centros de formagéao técnica municipais, com instalagdes adequadas e infraestrutura moderna,
possibilitando a oferta de cursos de qualidade e preparados para as demandas atuais e futuras do mercado
de trabalho;

Estabeleca parcerias com instituicbes de ensino superior e técnico, como universidades e escolas
técnicas, além de empresas locais, para viabilizar a oferta de cursos praticos, estagios e capacitagées,
garantindo a qualificagdo dos alunos;

Promova campanhas de divulgacdo desses cursos técnicos, incentivando a populagao,
principalmente jovens e adultos, a ingressar nos programas de formagéo, por meio de redes sociais,
escolas, e eventos comunitarios;

Crie programas de incentivo a participagdo nos cursos técnicos, como bolsas de estudo, auxilio-
transporte e material didatico, visando garantir o acesso igualitario a educagéo técnica de qualidade e a

formacgao profissional.
Sala das Sessoes “Professor Arlindo Favaro”, em 22 de outubro de 2024.

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK
Vereador
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